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RESOLUÇÃO SED - Nº 02 
 

Institui a Comissão Gestora de Elaboração do Plano Municipal de 
Educação de Castilho para o decênio 2026-2036, repeitando o novo 
Plano Nacional de Educação (2026-2036), aprovado pelo Congresso 
Nacional e suas diretrizes estabelecidas na Lei nº 15.388/2026, de 14 
de abril de 2026. 

 
A Secretária da Educação de Castilho, Silvania Cintra, CPF 161.344.018-70, no uso de suas 

atribuições legais, que trata da elaboração e implementação do Plano Municipal de Educação 

como campo funcional da Secretaria da Educação, e considerando: 

 
- A lei Nº 2.528, de 22 de junho de 2015, que institui o plano Municipal de Educação, 

- A lei nº 3.482 de 05 de agosto 2025 que autoriza a prorrogação da vigência do plano 

municipal de educação ate 31 de dezembro de 2026 

- O novo Plano Nacional de Educação (2026-2036) que foi aprovado pelo Congresso 

Nacional e suas diretrizes estabelecidas na Lei nº 15.388/2026, de 14 de abril de 2026. 

- A importância de estabelecer a governança para a elaboração do Plano Municipal de 

Educação 2026 – 2036; 

- Os eventos preparatórios, organizados pelo Ministério da Educação – MEC 

marcando o início do processo de elaboração do Plano Municipal de Educação, a saber: 

Encontro Nacional de Estratégia para a Cooperação Técnica – Planos Decenais de Educação, 

realizado de 10 e 11 de setembro, em Brasília e o Encontro da Região Sudeste de Estratégia 

para a Cooperação Técnica - Planos Decenais de Educação realizado em 26 a 28 de 

novembro, em São Paulo - USP. 

 

 
ESTABELECE: 

 
Artigo 1°. Fica Instituída a Comissão Gestora da elaboração do Plano Municipal de Educação 

de Castilho (PME) para o decênio 2026-2036, respeitando o artigo 6º §1 da lei 15388/2026, 
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com a finalidade de coordenar e articular a construção colaborativa do Plano Municipal de 

Educação (PME) em todas as suas etapas, em consonância com as diretrizes, metas e 

estratégias que foram estabelecidas no novo Plano Nacional de Educação. 

 
Artigo 2°. A Comissão Gestora será composta por um representante titular (e um 

suplente) dos seguintes órgãos e instâncias: 

I. Secretaria Municipal de Educação de Castilho; 

II. Conselho Municipal de Educação de Castilho (CME); 

III. Representante do Fórum Municipal de Educação; 

IV. Representante de Educação Infantil; 

V. Representante de Ensino Fundamental; 

VI. Representante Educação Especial; 

VII. Representante CACS - FUNDEB; 
 

 
Parágrafo Único: Especialistas e técnicos de notório saber poderão ser convidados 

para colaborar nas atividades, sem direito a voto. 

Artigo 3º. A presidência da Comissão Gestora caberá à Secretária da Educação do Município 
de Castilho. 

Parágrafo Único: Presidente da Comissão Gestora poderá ser substituído em seus 

impedimentos pelo (a) S u b S e c r e t á r i a de Castilho. 

Artigo 4º. Os representantes referidos no art 2º, quando produzirem propostas e materiais 

para o PME em subgrupos como comissões técnicas específicas, deverão submetê-los 

para validação da Comissão Gestora para comporem a redação final do Plano Municipal 

de Educação a ser objeto do Projeto de Lei do Plano Municipal de Educação do Município 

de Castilho. 

Artigo 5°. A Comissão Gestora terá as seguintes atribuições referentes à construção do 

Plano Municipal de Educação para o próximo decênio: 
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• Elaborar e acompanhar o cronograma das atividades, garantindo a 

execução do Plano Municipal de Educação (PME) nas etapas previstas; 

• Promover a integração entre os diversos órgãos e instituições envolvidos 

na construção do PME, fortalecendo a governança colaborativa; 

• Elaborar, de forma conjunta com a sociedade civil, o PME para o próximo 

decênio, validando cada etapa por meio de processos participativos e 

transparentes; 

• Estimular a participação ativa da sociedade civil em todas as fases do 

processo, garantindo a legitimidade e o compromisso com a 

implementação do plano; 

• Acompanhar a execução do processo de elaboração do PME, avaliando 

os resultados alcançados de acordo com o cronograma estabelecido, e 

propondo ajustes quando necessários; 

• Manter diálogo com instituições técnicas e científicas especializadas em 

temáticas e processos pertinentes ao PME – como levantamento e 

tratamento de dados; resgate, organização e apresentação de percursos 

históricos, teóricos e metodológicos e produção de informações técnicas 

específicas – visando embasar as decisões, dar celeridade ao trabalho da 

Comissão Gestora e garantir a qualidade das informações. 

 
Artigo 6° . Os trabalhos da Comissão Gestora terão duração até a conclusão da elaboração 

do Plano Municipal Decenal de Educação, respeitando o prazo limite estabelecido pela 

nova Lei do Plano Nacional de Educação (2026-2036). 

Artigo 7° . Caberá a cada um dos integrantes da Comissão Gestora a organização, em suas 

respectivas esferas de atuação, o amplo trabalho de divulgação, debate e consultas para 

alinhamento de metas e estratégias e para o recebimento de contribuições e propostas, 

visando à construção da proposta de Plano Municipal de Educação. 

 
Artigo 8° . Caberá à área de planejamento da Secretaria da Educação do Município de 

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
1

 p
e

ss
o

a
: 

V
A

L
E

R
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
 D

A
 S

IL
V

A

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

/e
le

tr
o

n
ic

a
m

e
n

te
. 

C
o

n
fir

a
 a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s 

n
o

 li
n

k:
 h

tt
p

s:
//

ca
st

ilh
o

.f
lo

w
d

o
cs

.c
o

m
.b

r:
2

0
5

3
/p

u
b

lic
/s

ig
n

a
tu

re
s/

5
C

0
5

9
1

2
C

C
2

5
3

4
F

5
3

B
0

9
5

7
7

A
1

B
9

7
3

0
5

7
C

mailto:educacao@castilho.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 02 de julho de 2026 Ano IX | Edição nº 1784 Página 5 de 14

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  CPNJ: 45.663.556/0001-04   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros,72 - Centro - CEP 16920.000 – Castilho/SP 
Fone (18) 3741.2072 e (18) 3741.2074 – e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

 

 

Castilho o exercício das atividades para secretariar a Comissão Gestora e a validação 

técnica dos documentos, com apoio das demais unidades da Secretaria da Educação, 

para consolidação das propostas documentadas e redação final do Plano Municipal de 

Educação. 

Artigo 9º . A participação nesta Comissão será exercida sem prejuízo das atividades 

regulares de seus membros e não será remunerada. 

Artigo 10º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
Castilho, 02 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 

 

Valéria Cristina de Morais da Silva 

CPF: 095.524.268-12 

Subsecretária de Educação, Cultura e Desporto 
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RESOLUÇÃO SED - Nº 03 
 

 
Dispõe sobre a Comissão Gestora de elaboração do Plano Municipal de 

Educação de Castilho/SP para o decênio 2026/2036 

 
 

 
A Secretária Municipal de Educação, Sra. SILVANIA CINTRA, CPF 161.344.738-

70, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 

15.388, de 14 de abril de 2026, com fundamento no artigo 6º que trata da 

elaboração e implementação dos Planos Decenais de Educação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, em consonância com o disposto no Plano 

Nacional de Educação: 

 

 
CONSIDERANDO a Resolução do Departamento Municipal de Educação nº 02, 

de 02/07/2026 que institui a Comissão Gestora de Elaboração do Plano 

Municipal de Educação de Castilho/SP para o decênio 2026/2036. 

 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- A comissão Gestora de Elaboração do Plano Municipal de Educação 

de Castilho/SP para o decênio 2026-2036 será composta na seguinte 

conformidade: 

I - Da Secretaria Municipal de Educação de Castilho; 

a) Titular: Silvania Cintra CPF 161.344.018-70 

b) Suplente: Valéria Cristina de Moraes da Silva CPF 095.524.268-12 

II - Do Conselho Municipal de Educação de Castilho (CME); 

a) Titular: Emilene Regina Zaguetti Monção, CPF 253.910.008-23 

b) Suplente: Edna Prates Brandão Soares, CPF 095.618.098-18 

III- Do Fórum Municipal de Educação de Castilho/SP; 

a) Titular: Jéssica Afonso Gabriel Calestini, CPF 432.631.738-80 
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b) Suplente: Claudia Regina Flor CPF 119.885.738-23 

IV - Representantes de Educação Infantil; 

a) Titular: Cassia Nunes Benedito dos Santos CPF 324.038.318-75 

b) Suplente: Janaina Balbino Veloso CPF 373.302.118-50 

V - Representantes de Ensino Fundamental; 

a) Titular: Fernanda Larissa Lopes de Carvalho Cerchiari CPF 367.239.968-01 

b) Suplente: Aline Bezerra de Araujo CPF 391.012.368-65 

VI - Representantes Educação Especial; 

a) Titular: Irlandes Lopes Motel CPF 034.478.195-02 

b) Suplente: Marcelo Duarte de Sales CPF 301.133.308-47 

VII - Representantes CACS - FUNDEB; 

a) Titular: Fúlvio Pannicalli Silva Nobre CPF 077.551.888-33 

b) Suplente: Beatriz Alves de Oliveira M. Ferreira, CPF 413.652.738-14 
 

 
Artigo 2º- Fica delegada a Secretária Municipal de Educação de Castilho, 

membro desta Comissão Gestora, a presidência desta Comissão. 

Artigo 3º - Fica a servidora municipal Maria Soares Rosalez da Silva, CPF 

087.615.388-09 designada Secretária Executiva desta Comissão, responsável 

pelas atividades estabelecidas no Artigo 8º da Resolução nº02 de 02/07/2026. 

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Castilho, 02 de julho de 2026 

 
 

Valéria Cristina de Morais da Silva 

CPF: 095.524.268-12 

Subsecretária de Educação, Cultura e Desporto 
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de Deferimento: 031/2026
Referente ao protocolo de alteração de dados

cadastrais (baixa de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 049/26
Data do protocolo: 09/06/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome Fantasia: DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000017-1-6 Estabelecimento
Endereço: Dr. Getúlio Vargas, nº. 360, Bairro: Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Técnico Substituto 01: Carlos Renato

Jorge
CPF:  078.586.908-50 Conselho Profissional:  CRF/SP

20207
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 049/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (baixa de
responsabilidade técnica) de Carlos Renato Jorge.

Castilho, 09 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 032/2026
Referente ao protocolo de alteração de dados

cadastrais (assunção de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 051/26
Data do protocolo: 10/06/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome  Fantasia:  CENTRO  INTEGRADO  DE  SAÚDE

(DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS)
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000017-1-6 Estabelecimento
Endereço:  Avenida  Dr.  Getúlio  Vargas,  nº.  360,

Bairro: Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Técnico Substituto 02: Alan Lourenço

Pereira
CPF: 474.171.488-83, Conselho Profissional: CRF/SP

128497
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 051/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (assunção
de responsabilidade técnica) de Alan Lourenço Pereira.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,

respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 10 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 033/2026
Referente ao protocolo de alteração de dados

cadastrais (assunção de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 052/26
Data do protocolo: 10/06/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome Fantasia: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUCILA

DOS SANTOS TEODORO
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000090-1-6 Estabelecimento
Endereço:  Rua Marcelina da Silva Gomes, nº.  401,

Bairro: Laranjeiras
Município: Castilho, CEP: 16920-053
Responsável  Técnico  Principal:  Carolina  Fávaro

Pereira
CPF:  443.531.488-69,  Conselho  Profissional:

COREN/SP  574672
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 052/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (assunção
de responsabilidade técnica) de Carolina Fávaro Pereira.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 10 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 034/2026
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Referente ao protocolo de alteração de dados
cadastrais (baixa de responsabilidade técnica)

Nº. do protocolo: 055/26
Data do protocolo: 16/06/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome  Fantasia:  UBS  –  TEREZINHA  S ILVA

NASCIMENTO
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000079-1-9 Estabelecimento
Endereço:  Rua Benedito Rodrigues Matos,  nº.  230,

Bairro: Alípio
Município: Castilho, CEP: 16922-036
Responsável Técnico Principal: Marcela Tavares de

Souza Rafael
CPF:  065.181.726-90  Conselho  Profissional:

COREN/SP  219013
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 055/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (baixa de
responsabilidade  técnica)  de  Marcela  Tavares  de  Souza
Rafael.

Castilho, 16 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 035/2026
Referente ao protocolo de alteração de dados

cadastrais (assunção de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 056/26
Data do protocolo: 16/06/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome  Fantasia:  UBS  –  TEREZINHA  S ILVA

NASCIMENTO
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000079-1-9 Estabelecimento
Endereço:  Rua Benedito Rodrigues Matos,  nº.  230,

Bairro: Alípio
Município: Castilho, CEP: 16922-036
Responsável Técnico Principal: Anayra Marciel do

Nascimento
CPF:  422.215.618-30,  Conselho  Profissional:

COREN/SP  440605
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 056/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (assunção
de  responsabilidade  técnica)  de  Anayra  Marciel  do
Nascimento.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento

de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 16 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 057/2026
Referente ao protocolo de alteração de dados

cadastrais (baixa de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 057/26
Data do protocolo: 23/06/2026
Razão social: DROGACENTER RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: DROGACENTER RIBEIRO
CNPJ: 60.511.756/0001-27
CEVS: 351100301-477-000030-1-8 Estabelecimento
Endereço:  Rua  Osório  Junqueira,  nº.  567,  Bairro:

Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-013
Responsável  Técnico  Substituto  02:  Yasmim de

Paulo Benjamim dos Santos
CPF: 364.827.938-60, Conselho Profissional: CRF/SP

128479
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº. 057/26.

Referente à alteração de dados cadastrais (baixa de
responsabilidade técnica) de Yasmim de Paulo Benjamim
dos Santos.

Castilho, 23 de junho de 2026.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 037/2026
Referente ao protocolo de renovação da licença

de funcionamento
Nº. do protocolo: 039/26
Data do protocolo: 30/04/2026
Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO
Nome fantasia: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE DE

CASTILHO (DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS)
CNPJ: 45.663.556/0001-04
CEVS: 351100301-863-000017-1-6 Estabelecimento
Endereço:  Avenida  Dr.  Getúlio  Vargas,  nº.  360,

Bairro: Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Legal: Demilson Cordeiro da Silva, CPF:

304.789.538-44
Responsável Técnico: Valéria Cristina da Silva, CPF:

220.813.328-50
Conselho Profissional: CRF/SP 68625
Responsável  Técnico  Substituto:  Alan  Lourenço
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Pereira, CPF: 474.171.488-83
Conselho Profissional: CRF/SP 128497
Responsável Técnico Substituto: Jamile Temporim

Kassab, CPF: 370.773.838-81
Conselho Profissional: CRF/SP 60739
Data de validade da Licença de Funcionamento:

24/06/2027
A  Chefe  do  Departamento  de  Vigilância

Sanitária,  responsável  pela  Equipe  de  Vigilância
Sanitária Municipal de Castilho, defere o protocolo de
nº.  039/26,  referente  à  renovação  da  l icença  de
funcionamento  da  empresa  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CASTILHO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE DE CASTILHO
(DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS).

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestados,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de setembro de 1998.

Castilho, 24 de junho de 2026.
...........................................................................................................
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